13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.04.2024

VETO TOTAL 47/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 06
“Veto Total ao Projeto de Lei nº 157/2023 de autoria do Deputado Cirone Deiró que, “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de trocadores para crianças, jovens e adultos com deficiência, em estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Estado de Rondônia.”.”


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes para dar parecer em plenário, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO – Senhor Presidente Cirone Deiró, enquanto o Deputado Laerte Gomes se dirige, posso fazer um pequeno aparte? 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem ao Deputado Alex Redano. 
	
O SR. ALEX REDANO – Só falar de uma indicação que apresentei. Eu recebi muitos pedidos, da questão do curso da Polícia Militar, para, principalmente a parte teórica seja facultada a oportunidade de fazer de forma virtual, de forma remota, facilitando assim para vários policiais militares. Principalmente, as despesas de deslocamento e também com estadia e demais despesas que tem para o curso presencial. Eu penso que seria uma grande economia para todos, disponibilizar a parte teórica desse curso de forma remota. Conto com o apoio de todos. Muito obrigado. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Questão de Ordem, Senhor Presidente. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Questão de Ordem Deputado Alan Queiroz. 

O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) – Rapidamente. Só quero hipotecar o meu apoio ao Deputado Alex Redano pela indicação, Excelência. Se puder, gostaria de subscrever juntamente com Vossa Excelência também. 

O SR. ALEX REDANO – Com o maior prazer. Já está subscrito. 

O SR. LAERTE GOMES – Tem o meu apoio também Deputado Alex. Parabéns pela iniciativa, meu líder. 
Trata-se de Veto Total 47/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 06, Veto Total ao Projeto de Lei 157/2023, já lida a Ementa pelo Secretário da Mesa. 
O Veto foi por criar despesas dentro do orçamento público, além de prever gastos e multas diárias que poderiam desencadear desequilíbrio das empresas em virtude da falta de previsão orçamentária. 
O nosso parecer é pela manutenção do Veto, de acordo com a constitucionalidade, legalidade, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e demais Comissões pertinentes.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
 


